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Artigo 49. -Est Lei entlará em vigor na data 
írnM efeitos a p,:4tir de 12 de agosto de 1994,• 

armerreire• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Pro~d4Jta- ifica 

1E1 NR 3.021, de 26 de agosto de 1994. 

Di513C 	sobre 	majoração 	de 
mnn~ntos 0 vantagens pecuniárias: 
doS servidores Pi.ddicas municipais 
e dá outras providências. 

-1# 	 Francisco do Assis Vieira Filho, PrefeitoN 
Municpa1 'faz saber que á Camara de' Vereador 

WindaS nhangaba aprova e ele proMulga a seguinte lei- 

Artigo 12 -Serão majorados em 8% (oito por 
cento), a contar de 19 de agaSto de 1994, os vencimentos e 
vantagens pecuniária dos servidores; publicas municipais. 

Parágrafo único 
este artigo abrange todas a CategOr 
pessoal efetivo, os de Pr OV 1MrntQ em 
roçado., pela C.1 T. , 
estagiários, da Admini!ltraç .áo d~a 
benefíciosj,elos cofres-imunicipais. 

A majoração de que trata 
ias dos cargos e funçges do 
comisso, os estatutários ou 

pemÁloitilAa 

ou indjreta, que percebem os 

Artigo 29 
vencimento referAnclas e cargos, 
Lei 112 3.008, de 21 de junho 4 199 
corrigidos e atualizados no percentual 
desta Lei. 

valores 
onstantes 
4- ficam 
majorado 

da tabela de 
do Anexo I da 
automaticamente 
pelo artigo 1.9. 

Artigo 39 	As despesas decorrentes desta 
Lei, correrão por (onta das dotaçges prprias do Orçamento 
vigente, que se necessário- po((eo ;er suPlementadas mediante 
Decreto do 	• o. 



Tâni Maria Oliv 
Assessora de 

; 

Dantas da Gama 
!riço Técnico 

• 
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r. W.1,3r:mh nis.ha, 26 de agosto de 1994— 
kr. • 13 'iè jl' 	• 	• •-•.‘ 
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Francisco de Assis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

Sidiney A 
3ecreUrio  

edo da Si 
dm. 

ir 
inancas 

Registrada e Plblicada na Procuradoria 
40Jurid~em 26 de agosto de 1.994. 
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